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Presidéncia da Republica

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA
MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
Exposicéo de Motivos

N¢ 4, de 9 de janeiro de 2017. Resolucdo n2 10, de 14 de dezembro
de 2016, do Conselho Nacional de Politica Energética - CNPE. Apro-
vo. Em 13 de abril de 2017.
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CONSELHO NACIONAL DE POLITICA ENERGETICA - CNPE
RESOLUGAO N° 10, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Estabelece as diretrizes estratégicas para o
desenho de novo mercado de gas naturd,
cria o Comité Técnico para o Desenvol-
vimento da IndUstria do Géas Natural no
Brasil, com o objetivo de propor medidas
que garantam a transi¢do gradual e segura
para a manuten¢do do adequado funciona
mento do setor de gés natural e de avaliar a
possibilidade de aceleracdo da transicdo, e
da outras providéncias.

3 O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PO-
LITICA ENERGETICA - CNPE, no uso de suas atribuigdes, tendo
em vista o disposto no art. 22, inciso I, da Lei n® 9.478, de 6 de
agosto de 1997, no art. 12, inciso I, alineas "a", "b", "c", "d", "f", "i"
e "1", e no art. 3¢ do Decreto n2 3.520, de 21 de junho de 2000, no art.
19, inciso I, alineas "a", "b", "c", "d", "f", "i" ¢ "I", e nos arts. 10 ¢ 14,
caput, do Regimento Interno do CNPE, aprovado pela Resolugdo ne
7, de 10 de novembro de 2009, e o que consta do Processo n®
48000.001428/2016-71, considerando que

sdo principios e objetivos da Politica Energética Nacional
incrementar, em bases econdmicas, a utilizagdo do gés natural; pro-
teger os interesses do consumidor quanto a preco, qualidade e oferta
dos produtos; promover a livre concorréncia; atrair investimentos na
produgdo de energia; ampliar a competitividade do Pais no mercado
internacional, entre outros elencados no art. 12 da Lei n@ 9.478, de 6
de agosto de 1997;

compete ao Conselho Nacional de Politica Energética- CNPE
propor politicas nacionais e medidas especificas destinadas a promo-
ver o aproveitamento racional dos recursos energéticos do Pais, vi-
sando a concretizacdo dos objetivos da Politica Energética Nacional;

as acOes em curso no ambito dainiciativa "Gés para Crescer"
tém como objetivo propor medidas concretas de aprimoramento do
arcabouco normativo do setor de gas natural;

a visdo de futuro para 0 mercado de gas natural no Pais
pressupbe diversidade de agentes, liquidez, competitividade, acesso a
informagdo e boas préticas, de forma a contribuir para o crescimento
do Pals;

a industria de gés natural brasileira é caracterizada por ele-
vada concentragdo tanto da oferta quanto da demanda;

a Petréleo Brasileiro SA. - Petrobras, agente que atua em
todos os segmentos da cadeia de valor do gas natural, vem realizando
importantes desinvestimentos na cadeia de gés natural e energia;

a inddstria mundial de gas natural passa por uma grande
transformagdo em termos de recursos e pregos, a qual pode ter re-
flexos no mercado brasileiro por meio da importagéo desse energético
a precos competitivos;

0 desenvolvimento do gés natura do Pré-Sal na proxima
década é relevante para a ampliagdo na oferta desse energético;
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a penetracdo de fontes renovéaveis no setor elétrico, com
producdo de energia elétrica varidvel e ndo despachével, e os cres-
centes obstaculos para o desenvolvimento de novos aproveitamentos
hidrelétricos implicam a necessidade de fontes despachaveis no Sis-
tema, a exemplo das Usinas Termelétricas a Gas Natura; e

a necessidade de estruturar uma reforma no setor capaz de
garantir a seguranca energética relacionada ao suprimento de gés
natural a0 mercado, e a0 mesmo tempo promover maior compe-
titividade, e assim colocar esta industria a favor do crescimento eco-
ndémico nacional, resolve:

Art. 12 Estabelecer as diretrizes estratégicas para o desenho
de novo mercado de gés natural no Brasil obedecendo as seguintes
premissas:

| - adogo de boas préticas internacionais,

Il - atragdo de investimentos,

Il - diversidade de agentes;

IV - maior dinamismo e acesso a informagéo;

V - participagdo dos agentes do setor;

VI - promogdo da competicdo na oferta de gas natural; e

VIl - respeito aos contratos.

Art. 20 S50 diretrizes estratégicas para o desenho de novo
mercado de gés natural no Brasil:

| - remogdo de barreiras econdmicas e regulatérias as ati-
vidades de exploragdo e produgdo de gés natural;

Il - realizacdo de leilGes de blocos exploratérios de forma
regular, incluindo éreas vocacionadas para a producéo de gés natural,
especiamente em terra;

I - implementac8o de medidas de estimulo & concorréncia
que limitem a concentragdo de mercado e promovam efetivamente a
competicdo na oferta de gés natural;

IV - estimulo ao desenvolvimento dos mercados de curto
prazo e secundério, de molécula e de capacidade;

V- promog&o da independéncia comercia e operacional dos
transportadores;

V1 - reforgo da separag8o entre as atividades potencialmente
concorrenciais, producéo e comercializagdo de gés natural, das ati-
vidades monopolisticas, transporte e distribuicao;

VIl - implantagdo de modelo de Gestéo Independente e In-
tegrada do Sistema de Transporte de Gas Natural - STGN;

VIl - avaliagéo da implantagdo do Sistema de Entrada-Saida
para reserva de capacidade de transporte;

1X - aumento da transparéncia em relacdo a formacéo de precos e
a caracterigticas, capacidades e uso de infraestruturas acessivels atercairos,

AVISO
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